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com base na classificação das empresas, segundo a sua dimensão e
complexidade da sua gestão, a partir de indicadores ali definidos;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 495/99, de 18 de Novembro, os membros do conselho de admi-
nistração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento
(INFARMED) estão sujeitos ao estatuto do gestor público, auferindo
as remunerações e tendo as regalias idênticas às do conselho de gestão
ou das comissões executivas das empresas públicas do grupo B;

Considerando, ainda, que importa definir a graduação da com-
plexidade da gestão aplicável ao INFARMED, de acordo com o n.o 10
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/89, visto que a aplicação
supletiva do nível 3 não se coaduna com a especificidade própria
daquele Instituto;

Considerando que a estabilidade e a sustentabilidade do quadro
financeiro e orçamental do INFARMED permitem dispensar quais-
quer dotações com origem no Orçamento do Estado;

Considerando a projecção nacional daquele Instituto decorrente
das responsabilidades no domínio da saúde pública que as suas atri-
buições implicam, enquanto autoridade nacional competente em maté-
ria de medicamentos de uso humano e veterinários farmacológicos
e de produtos de saúde;

Considerando a projecção internacional, no quadro do sistema euro-
peu de avaliação de medicamentos e produtos de saúde, resultante
das atribuições que lhe estão cometidas de participação activa no
âmbito da União Europeia e em especial na gestão e nas actividades
da Agência Europeia de Avaliação de Medicamentos, bem como no
âmbito do Conselho da Europa e em especial da Comissão da Far-
macopeia Europeia e da Organização das Nações Unidas, na área
do controlo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas;

Considerando a complexidade e o nível técnico e científico exigidos
no cumprimento das suas atribuições, em especial na comprovação
da qualidade dos medicamentos e produtos de saúde, assegurados
pelo seu laboratório, estrutura operacional complexa dotada de recur-
sos humanos e técnicos de elevado nível, que lhe conferem o estatuto
de laboratório nacional de referência;

Considerando as consequências da implementação da recente legis-
lação comunitária do medicamento, nomeadamente o Regulamento
(CE) n.o 726/2004 e as directivas n.os 2004/24/CE, 2004/27/CE e
2004/28/CE;

Considerando a dimensão social do INFARMED enquanto garante
nacional da qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos, bem
como a necessidade de adequar os critérios adoptados às especifi-
cidades da sua situação:

Determina-se o seguinte:
1 — Para efeitos do n.o 9 da Resolução do Conselho de Ministros

n.o 29/89 e do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de
18 de Novembro, o Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento
passa a ser graduado em termos de complexidade com o nível 1.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de
assinatura.

29 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 65/2006. — O Decreto-Lei n.o 490/99,
de 17 de Novembro, possibilita, mediante a verificação de determi-
nadas circunstâncias, a condução de viaturas oficiais por trabalhadores
da Administração Pública não integrados na carreira de motorista.

Considerando as competências do Instituto dos Arquivos Nacio-
nais/Torre do Tombo, nomeadamente o apoio técnico à rede de arqui-
vos distritais e municipais;

Considerando as vantagens económicas e funcionais na concessão
da autorização genérica de condução das viaturas afectas a este Ins-
tituto a dirigentes e funcionários que devam deslocar-se em serviço,
e dada, nomeadamente, a dispersão geográfica dos serviços de arquivo:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 490/99, de 17 de Novembro, concede-se autorização para condução
genérica das viaturas oficiais que se encontram afectas ao Instituto
dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, à subdirectora licenciada
Maria Cecília de Jesus Henriques.

23 de Dezembro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo, Secretário de Estado
da Administração Pública. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira
de Carvalho, Secretário de Estado da Cultura.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 1693/2006 (2.a série). — 1 — Considerando o dis-
posto nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, e tendo presente o disposto no despacho n.o 10 379/2005,
de 11 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 9,
de 10 de Maio de 2005, delego no vice-presidente do Conselho Nacio-
nal de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE), tenente-general
João Maria de Vasconcelos Piroto, a competência para:

a) Autorizar a realização de despesas no âmbito do orçamento
do CNPCE, em conformidade com o artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Promover e coordenar as actividades do Sistema Nacional
do Planeamento Civil de Emergência, em estrita ligação com
os presidentes das comissões de planeamento de emergência,
a que se refere o n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 153/91,
de 23 de Abril;

c) Orientar e coordenar as actividades a desenvolver pelas dele-
gações nacionais no âmbito do PCE/OTAN;

d) Coordenar com o Serviço Nacional de Protecção Civil a apli-
cação em Portugal da doutrina OTAN promulgada no âmbito
do Civil Protection Comittee (CPC) e respectivos grupos de
trabalho, nos termos do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 153/91, de 23 de Abril;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, em circuns-
tâncias excepcionais e delimitadas no tempo, e a prestação
de trabalho em dia de descanso semanal, de descanso com-
plementar e em feriado ao pessoal dirigente e de chefia, nos
termos, respectivamente, da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o
e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto;

f) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano e de licenças sem vencimento de longa duração e regresso
à actividade, nos termos definidos na lei;

g) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos,
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação
ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem
deslocações por não mais de sete dias, desde que integrados
em actividades do CNPCE ou inseridos em planos aprovados;

h) Autorizar a acumulação de funções públicas nos casos pre-
vistos nas alíneas b), c) e d) do n.o 2 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

2 — As competências subdelegadas pelo presente despacho podem
ser subdelegadas pelo vice-presidente, no todo ou em parte, nos seus
adjuntos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Novembro
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo vice-presidente do Conselho Nacional de Planeamento
Civil de Emergência que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

10 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 1694/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o SAR ART 15844685, Carlos Alberto Martins dos San-
tos, pelo período de três meses, para desempenhar funções de asses-
soria técnica no âmbito do Projecto n.o 3, «Apoio à organização e
funcionamento da Academia Militar», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,




